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Seção I 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.240, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 

Declara Facultativo o ponto nas repartições públicas municipais. 
 

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO que os dias 16 e 17 de novembro do corrente ano recairão, respectivamente, na quinta e sexta- feira, 

intercalando-se entre o feriado de Proclamação da República e o final de semana; 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Será facultativo o ponto para os servidores municipais, em suas respectivas repartições, nos dias 16 e 17 de novembro de 2017, 

quinta e sexta-feira. 
 

Art. 2º Os Secretários e Diretores de Departamento da Prefeitura estabelecerão o esquema mais adequado às necessidades da 

Municipalidade, de modo a não prejudicar o andamento dos serviços essenciais, nem privar os munícipes de atendimento de emergência. 
 

Parágrafo único Ficam os secretários e Diretores de Departamentos autorizados a convocar seus servidores para expediente normal, 

conforme a necessidade de serviço. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 7.239 de 10 

de novembro de 2017. 
 

 

Prefeitura do Município de Jahu, 

em 14 de novembro de 2017. 
 

 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 

Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data. 

 

JOSÉ CARLOS BATISTA CAMILO, 

Secretário de Governo. 
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